LEI Nº 2755 DE 03 DE JUNHO DE 2009.

Dispõe sobre denominação de Via Pública.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica denominada de ESTRADA JOÃO ALFREDO SCHMIDT, a via pública paralela a Rua Raimundo José Weschenfelder, entrando a primeira a direita da Rua Emílio Jacob Vogt, no sentido centro-interior, no município de Salvador do Sul.

Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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